
DA NOBREGA CARLOS CE 

GAB[NETE DO PREFETTO, 24 JANEIRO DE 2.002. 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

I 	PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 

4-w--' GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO 	DE 24 DE JAN]?JR0JXE1002. 

"DISPOE SOBRE DELEGAçAO DE 
COMPETENCIA AO SECRETARIO 
MU1'IICUAL DE FAZENDA E DA 
OUTRAS PRO VIDENCIAS." 

I 	0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas 
atribuiçOes legais, 

DECRETA: 

Artigo 10 - Fica delegada competência ao Secretário Municipal 
de Fazenda para responder pela Secretaria Municipal de Administração, 
enquanto durar as férias do titular. 

Artigo 20  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicaçâo. 

Artigo 30 - Revogani-se as disposiçOes em contrrio. I 


